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Portaria n° 13/2020 

O Presidente do Instituto de Previdéncia Social do Municïpio de 

Itaïba -IPREVI/PE, juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 69, V, da Lei Municipal n° 

293/2004. 

RESOLVEM: 

Art. 1° -Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com 

proventos proporcionais, a senhora LINDAURA MARTINS RODRIGUES, no 

cargo de Merendeira, SA-1, Matrícula: 832, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, nos termos do art. 40, 31 °, III, "b", da CF com redação da EC 

n° 41 /2003. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e/ou afixação de praxe e terá efeitos imediatos, revogando-se 

quaisquer disposições em contrário. 

Itaïba, 31 de agosto de 2020. 

~ S~ ~ ~~/.~~- ~~ 
MÂRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 

Presidente -IPREVI / PE 
Márcio Ramos de Oliveira 

Presidente do !PREVI 

ANTÍDIO VALÉR FR S NETO 
Diretor Administr fluo Financeiro -IPREVI/PE 

kntl~io Valença de F. N~o 
DiretorAdm. FinanceirdlpREVi 
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